
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAFELA DO ALTO ALEGRT. BAHIA

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais Íro l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

O presente contrato passará a v término em X)UX)íXXXX,
podendo ter seu prazo
alterações posteriores.

Fica designado o Sr.
acompanhar, inspecionar,
acordo com a Lei no 14.13

Fica eleito
mais privile
Assim, por
(duas) vias de

Testemunhas:

da Lei no 14.133121 e

T

o objetivo de

ão deste contrato de

outro por

Contrato, em 2
testemunhas.

de 20)(X.

da
1

aminhar e verifi

re lativas ao
em detrim

em
b

pelaodeCa

cap

CIA

. ., ltíiá

flbêiSt,

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

§3o. As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatorio e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.
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VK§çTITURA ilIU H§ITAL üE
.CAF§tA NÜ ELTÜ ALEGR§. BÂHtrÂ

pffi{l*üâ{â1âsâ§

§rçrcaaso âdmlníatrativa Íiê, 0L42,/ 20?5

touiEEâa Permansnte ds Li*itaçâo
POETO SEGI'NO TSMPâISãIâ P§ §EG,T'NO§ GERAr§

pâ&§c§xr nraÍrrto " pRmES§o âDMIIII§rRâTrvo
s§ co!{reârâÇ§0 §IB§r&. §r§F§!{§â D§
ertr?IrÇio §o*( §1r!{§À}{§§r§ §o â§rI€o 75,
r!{tr§ü rr , 0& &§x No 1{ . 1 33/ 2a2L .

co!ilTaã,?irÇio D§ §BffiJRo pâRiâ V§rcur§s
&E!{ÀUTrf- !,Iâ§TER mf§,§âO, â.3, 16 \l,, PLIICâ
tE§&§§56, JLr.üü§)§ !ilo rlrlrDo Ht §IcIpâL D§
gÀÜDg BE §§,P§IJ[ NO â}TO âI#GRE "

!{§C§§§§DãDS DE OtsSEff*§CIrT M DEVEB g§Nâí.
§§ Í.ftIT&§,. ^&IüÁ&r§E DO§ REQUr§rrO§ rc§!Íâ,r§
§ H§m§rer§ Dü pxrc§§§§. r§§rnuÇão
rRffi§§§t ãí*. §§Í,§o0 rÉcNrco pRBr,rt'§§üÉR -

§EHMü D§ §§r§§â!(trâ. 8§§§ür§â D§ gN§çO§ 
"

Hâ8XÍrrreÇâÊ §ã, tü!fl[ItH§âDâ, porâqáü
§nÇâMENrAnre. â§AI}I§§ D§ RI§CO§. t.ÍX!({ruâ
c0!flrBâmler,. §âTrrrcâÇÀo. Pt BLrcâção,
str#§§fôxg DE âaRrlüü§,ââ{&Hro.

I §I§§E§E DO OTüAA,Xrc

1. Trata-se de Frocesso AdministratÍvo autuado s«:b o no.

01{ 4/2035, ref*rsrrte à Dispensm de LicitaÇê,o ,rlo. 879 /2025, üom

Õ obj etivo de contratar sêguro parâ veiculo §§!{LULf - !dâ,Sl[§n

ffin§G,il0, ? " 3, 1§ V SCX. pIÀCâ fffi8§§6, alocados no Fundo

Municipel de §aúde. O valor glohal estirnado e contratado pâre

o período de 3"2 {doze} mêses é de R§ 1"0 " 5ü6, 91 (dez $:i1

guinhentos e seis reais s noventa e um cenfavo) .

PâR§CER tl'r
P§OüE§§O no r

O§LTü§}í:

I§T§R§§§âDO;

§MEHTJI:

2* À contrataçâç direta
If, da Lei Federal no .

fçi fundamentada no artigo
1,{"133, de 1t' de abril de

15, inciso
? 02 1 (Nov*

Frcça Joaquirn Macfiado, 170 * Cenko - Fonedfax: (*n7§) 38W2UU2221* üEp 44645.00ü ,*
Capela do Alto Alegre * Bahia * §HF-, Í3.8S7"111/S001-S4 i.uliRliÀfimCnfnrffnE

pr*folturadacapah@yahoo.Gsm o,tgtgÀflÉ.eí.ir
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pREF§ITURA }JilUHICIP&L il§
.cAp§l*& §ü ALrü ALrG§E - §&HlA

Lei de Licitaçõee e Contratos âdr*inistrativos ) , atualizado

atravês do Decreto federal- Írn 12 " 3{ 3, de 2*24 , que autoriaa a

dispensa de licitaçâo pârê contrataçâo que envolva valores

inferiorês a R§ 62 .725, 59 {sessenta e dois mil setecentoe e

vinte e cinco reais e cinquenta e nüve centavÕs) , no caso de

serviÇo§ .

3 - O p§ocêss$

instrui-do ÇCIirl o§

fçi autuado em CI5 novsuthro de 2ü25 ede

neguínt,r,x d*curnentos princàBa:is ;

Docunentoe do trorürfiLíEaÇâo dê Deuandâ tDt[Sl r Apresentado pela

§ecretaria Municipal de §aúde. ?aâs documentos detalharn a

justificat,iva da necessidade da contratação, o praas de

execuçâo \2 "(doze) mese§ . As j ustifie atirras apresentadae

.dade de as segurar a proteçâo patr j-rnonial

dos veículos pertencentes a frota oficial, alocado no Fundo

Municipal de §aúde, os rÍscos a gue os veiculos públicos estão

suj eitas taís §omo . furtos r rür.rhas * outr«rs, {trê a contrâtação
de seguro representa medida respÕnsável, âssêsurando melhçrr

eficiêncj.a no usô do recursô prSblicü.

§etuúo Têcnico Pre3.àn:Ln&r (E§P) ; Elaborado con j untamente por

represent,antes d.as seeretarias demandantes e do setor de

§osrpra§. O fTr defÍne e especifica âs necessidades e

requisitos da contratação. prCImovê levantannento de mercado com

o objetiva ds alj-ar a viabilidade têcnica e econômica da

contrataçãa (optando pel* çontrataçâo de seguro veicular pür
mej-o de sêguradora autorisada pela §IlSEPl , descrÊve

detalhadamente â soluçâo â ser contratada ( cobertura
comprêensiva, cohertura de terceiros, âssistêneia de 24}l

Ílâcional o cobertura pârâ vidros, retrovisore§, f arôís e

Pmça Joryuirn Ldadrado, 17CI * Çentro - F*ndtax: {*'75} 36S&2?2Uâ221 * CÉP it4&d5-0W
Capela do AIto Alegrê - Bahia - CNPJ 13.&gf.Í 1t/ffi1-S4
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TÂF§LE WÜ ALT* ALEGft§. §A}II&

Ianternâs, âpô1ices individua j-s per veiculo, f ranquias

valores indenizatórios compâtíveis cÕfir o mercado), esti$a
custo total da contratação em RS 10 . 50 6 o 91 cclm base

pesquisa de preÇos.

e

o

em

?srao dÊ Referância {ffi} : Estabalece ü sb,j eto detalhado, a

fundamentação da rontrataÇân; ü Freao de vigência contratual
L2 (daze) meses, os reguisitos da contratat§çr âs obrigaçôes

da Contratante e da Contratadar §. desÍgnaçâó dos servidorê§
rêsponsáveis pela fiscalizaçâo do contratol â d.escriÇâo da

solução cCImCI um tado, os reguisÍtos de habàlitação juridica,
f isca] , trabalhi" sta e econôml-§o* f ir:,anceira, a indicaÇâo da

dotaçâo orÇamentária e a estirnativa do valor da contrat,ação,

ratificando s montante de ES L0.506, 91.

§eaçriaa da Freçor: Cnmprovada pela solicitaçâo de cotaçâo

formalmente ãpresentadas a três empresâs do ramo e pelas
proIlo$tas formakaente âp.resentadas pelas empresas BORIO SEGUHO

CGÍPà}IEI.}. DE §IEGTIROS GERã,I§, YETTI!{.AIITO PERFIL e IB,PTREE

sEgt Ros

Docuuentos dB §tllíLi.taç§o dâ. §mpre*a FORffi §BffiRO COMP}}IHI.* §E

§§&3R§§ Gi§§f,I§; tompreend,endo Corqprovante de InscriÇ§o no

C!{Fü. Certidâo l{egativa de §ébitos re}ativos aos Tributos
§ederais e à Divida Ativa da Uniãoo Certidêo Negativa de

Débitc:s ?r j.but,ários Estaduais da Bahia, Cêrtif icado de

ReEularidade do §'G?S ÇR§' . C*rtidâo Negativa de Débit+s

Trabalhistas, Cêrtidâo l{egativa d* Débitos Muniçipais da

Prefeitura de §â.o Paulo/Sf, §ede da êsrprÊsãr e Certidão
§stadual de Coneordata, Fêlência, Recuperaçâc Judicial ê

Extrajudicial do ?JBA, Termo de Transferência externa do

Fraça Joaquim Macfrado, 170 - Centro - Fone&x: (""75) 38§0-2e?gÍU221 * CÉp 44S45.00ü
Capela do Alto Aleçre - Bahie * CNPJ 13.SS7.111/ffi1-94 tuiifrl[(,?D0gfn1&,q
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE
.ÜAFTLE üÜ ÂUTü ALEGKH - §AHIA

veisulo da SESAB ( Secretaria de

rnunieípáo de Capela do Alto Alegre,
§aúde da Bahia) para o

§alria .

âtag âfuLnistratirro§: Decreto Municipal nu ü1â /2A25 designando

a Agente de Contratação ê a Comissâo de Contratação; Despacho

de Â,hertura ds Froces sü &drministratÍvCI; §çlicitaçâo de

indicaÇâo de d*taÇâo orÇffneatária; §eçlaraçâo de exist,ência de

dotação orÇanêntarÍa ê adeguaÇão financeíra,r assinada pelo
Secretário de Finançar ê pelo Cont role Interno ; 'Justif ie ativa
da Dispensa e da Escolha do f'crnecedor pela Àgente de

Contratação; Encaminhamento parô anâlise Juridica; Minuta do

Contrato;

4" Apos a instruçáei prôcessu.al, üs autos foram encar*inhados â

esta ProcuradcyLa. l{unicipai pere ax&lise e emissã,o de parecer
j uridico âcercâ da reqularid.ade do proced.imento de dispensa de

licitaçáo.

5. É o relatório. Passa-se à análise.

rr - Dâ 00âfi§ErÊIqtre ffit paffiRiâaoBE& &§&B& ,n§ !tr,Hrcipro
6. A decisáo sobre consultas está inserida entre as

atribuiçÕes des sa FrocuradorÍa l.{uruLcipâ} s conforme

dispositivos legais e normativox vigentes qus dispõem sqlhre â
Estrutlrra Âdmini strative do rnuni cipir: de Capela do Àlto
Alegre, Bahia,

§rr * *m[r*r§x *nm,Írrce

?. Iniclak*ente, cumpre rsêsaltar que e presente pârecer
juridico ê m*râmente opinativo, üom o fito de orientar ê§

autoridades cornpetentes nâ resoluÇão de guestões postas em

Praça .loaquim Mac*:ado, 1Iü - Cenfo * FonelÍax: ("*7§) 36SS'ãââ?f22?1 * §§P 44645-0$0
Cap*la do Alto Alegre - Bahia * CNPJ 13.8S7.111/00ü1-94 h
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cÂP§L* *ü elr* âL§SR§ - §&Hl&

análise de acordo sCIm a documsntaçâr: âprêsêntada, não sendo,

pürtantc), vinculatÍvo à decÍsão da autoridade competenüe quê

poderá opter pelo acolhimento das presentes razÕes üu não.

B. CI procedimento liüitatório destína*se ê garantir a

observância do princÍpio ronstitucional da isonomia, a seleçâo

da proposta mais vanta j ssâ pâre & adminístraçâo e â pro:noçâo

do desenvolvimento nacional süstentável ê será processada ê

julgada em estrita conforruidade com os princípi-os básicog da

legalidade, da :.mtr)êssoalidade, da maralidade, da igruatdad*, da

publicidade, da pro'n,t*ade admtntstrãtÍva, da vinçulaçâo âo

ins trumento c<:nvoüatoria, do j u},gamentçr üb j etivo e dos q;ue

Ihes sâo correlatos,

I " As sim, em se tratando das contrat,açôes f
Püblico, deve-sê obser\r&r â inrpeesoaJ-idade,

publicidade,amoralidadeeategalidade,
reali zaí qualgr.ler contxatação em vista de

erário publlca da forma maÍs efiçiente e quê

eitas pelo Ente

a eficiência I a

'de forma â sê

.§s despender Õ

nnelhor atenda o
alcance dainteresse pühlico, o guê (I Ct /rf1rl l:!u ç vvtlg ubstansi.a Í1()

praposta mais vantaJ,Çs&,

10 . En regfa o â ConstituÍçâo §''ederal no art . 3?,

inciso XXI, qus as obras, nerviços, compra$ e alienaçÕes da

Admínistração Pública devem ser precedidos por licitaÇâo, GCImo

se pode extrair da transcriçâo da red*çâo do dispositivo ora

citado:
ârt. 3?. (...)
XXI rêssalvad,os os Çêsos especif icados na

legislaçãor âs çhras r sêtviço*, cü&prês ê

alienaçÕes serâo contratadss medÍante prscês§$

Praça Joaquim Machado, 170 - Centra - Fone/fax: (**75) 1 -CEP
Capela do Alto Âlegrc * Bahia - ONFJ 13.S97.111/0m1-94
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de licÍtaÇâü publica gue essegurê igualdade de

condiçÕas â todqrs üs t*ncürrentes | §om

c3áusulss gue sstah*}*ça:n obrigaçSes de

pãgamento, mantidas as condiçôes efetivas da

proposta, nos §ermCIs da }ei, a qual somente

permit.irá as exigências de qualificação
têcnica e econÕrui-ça indispensáveis à giarantia
do eunpri-mento das obrigaçôes.

11. Contudo, de **ar*o acxr ã Lel :1o " t+,i:; §IAZL, p<ld*rá sÊr
I l:l:1' , 

,'

di-spensada a licftaçâô pârâ aqqtelçü*s guê envolviln valores
inferiürês a R$ $0,000r 00 (cinquenta mil reais) , conforme o
estipulado nos termos do art. ?5, inciso II. da mesma Lei de

Licitaçôes.

t2. Na prêserrtÊ casô, â justificativa âpfeseatada para a

contrataçâo direta da empr€§â §ffifO §§GrnO COüüPJIHXIâ, DE

§§GüRÕS ç§ãâISr visando a prestaç&* de serviço de seguro parô

os veiculos da Frota ós §unds trunici.pâl d* §aúde demostrands a

rrêcêseidade de êssegur&r â pr*teç&* p*tràmonàal dos veiculos,
os ri* ros a que os veicr*tr*a publicer* e t§ttr, suj eitos o tai* como

furtos, roubos e outros 1 â, ccntrataçâo de seguro veicular
representa rnedida prêventiva e economigamente vantaJosa .

13. Portanto, §s crit*rj"os e requÍsitos legais ê sêrê$

preênchidos para amoldar Õ caso concrato à hipótese perm;lssíva

excepcional sâo os seguintes, previstos na supramencionada

lei:
Art. ?5, É dispensável a l-icitaçâo:
(...)

Praça Joaquim Machado,lTA - üenfo - Fone/fax: ("*75) 3§§A-?22ilmX - CEp
Capel* do Alto Alcgre * Bahia - ÇtlPJ 13.897.11110001-94
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II pôra contratação gue ênvolva v&}orê§

inferiores a R$ 50 . 0S0, CI0 {cinquênta rsjll

reai§ ) r n$ ca§ô d"e Õutres 3Êrviço§ e coÍiprâ§ i

14. Considerando, ainda, que CI §ecreto LÊ.343 atualizou os

valüres estabelecidos pela Lei rro 14.133/2L, modificando CI

valor previsto nô ârt, ?5, ineieo II parâ R$ 62,7?.5r59

( eessêntâ e dois mi.]" ,s'êtêcentos e vinte e cinco reais e

cinquent,a e nCIve cent,avos) .

L5. Ao ve

estimado p
rificar ss dados acima, tomeildü por base o valor
ara o eêrtarne, infer que ô re:Eerido valor de RS

10.506, S1 (d,sE mil. quínhantoa eeía r*air ê norranta ê un

csntavos) sÊ enqua§ra lêgatmente na dáspensa de licitação. §âa

havendo, portanto, obices jurídicos quanto a estes aspectos,

sendo que, cêntudo, §eüÕr&enda & j untada da cotaçãc de prêÇos

grie somprovsrs d) auferimentqr d* preÇs êstiJnâdo, sob penâ de

prejudicar a contratação.

1 6. Instruindo o aludido proees§$ adnninistrativo
cônsignada a dotaçãa dlrÇaffientária pere & €ôntratação.

16 " Por sua vâs, verif ica*se qLtê Õ $rçôÍrx6nt{:n oriundo de ?§Í,$§

ãry[O P§Xfft consta no valor tota]. ItS 1S.1{6râ5 (dezoito m:i-l

çeRto e quarenta e seis reeis e v j-nt,e * cinço centavo* ) r

cürrespCIndente â prestaçâu do serviço, sendo que M*P§RE

g§G"[IROg í of erec*u proposta no valor total §.§ 2§ . 391 , ?{ ( vinte
§ c j-ne o urll tresentcs e nCIventa e um reais e setenta e guatro

centavos) e, pür fim, a empresâ pORfO §E§t RO COMPâIIHIâ, DE

§Bffieâ§ G§RâI§ c*nsta no vaâor total AS X0. §06,91 (dea eif
quinhentos e seis reais e noventa s um centavos ) para â

consta

Praça Joaquim h*acfrado, 170 - Cenka - Fonalfax: (**7S) ffiç*-2*§{2221 * CEP
üapela da Atto Alegre * §ahia - §NPJ 13.â9f.111/ffi01-S4 _

prefefu rad eca p I r@ya ho§.com 
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eqtlisíçâo dos mesmss servíços, erridsnciands*§er âssi-m, a

econorn-Lcidade da contratação.

l"§. Bntretantor recomend,a que

verifique se cr§ serviçCIs contidos
o§ mê§mos .

2L. Outro§sim, há

âpses entado s pâra .&

cçnfcrrne detexgeina o

?e j amo§ :

â *xiqência de documentos â serem

t*a)ixaçâ,o ** sontratações diretas,
La Lei &*. 1{.L33/2ü21. Assimart.. -12 

0

a t*mis sâq)

n&§ prspüstas
de Licitaç§o
fornecidas são

19 , JunLo ao <:rÇâmêntÕ, tarubem cons ta Ç$fiprovação da atividade
R& dsscriçâo de ob j stq: * r r1ü que tange â regularidade f iscal,
na prova regularisáde pâre *o* a Faeendã'' §stadual, Municipal e

§'ederal . Aindar cônstãxl certidões que dernonstram a
regularidade relativa a inexistência de débJtos inadirylidos
perante a Justáç* do Trahslh*.

20. O pxeça eâcorrtra-se j,rr,*tificado diante dos document,os

juntados que 'csstprovam a econom;i.çidade da contratação e, pCIr

ontro lado ç ü setar d6 tantahÍlidade informa a existência de

r**ursos orÇflsrsntários pâra es ssglrr&r ü pâgâstento dçs bens â
serem adquiriüs*,§,

Art . 12. O processo de eontrataçâo direta, Çuê

§sm§)reende üs sâ§os d* inexigibi lidade e de

dispensa d* lÍcitaçâo, *everá §€r instruído
csm os seguintes documentos:

I documento de f ormalixação de deruanda e, se

for Õ câs§. estudo têcnàco prelfuninar, anáIise

Praça Joaquim Macfrada , 170 * Centro - Fonelfax: (*.7S) 3ôS&2222m21 - CEp 44§45F-00r0'

tapsla do Alto flegre * Bahia * CNFJ 13.§S7.111/0001-94
prefe{urcd*capela@yahc§.&ütrn *,XmM31**
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de rÍsco§, tsrms de referêncis, Frojeto básico
ou prüjeto executivo;
II esLimâtiva de despesa, que deverá ser
calculada na f orma esteheleci-da no art . 2 3

desta Lei;
fIÍ pârecêr juridico e parecsres têcnicos,
§e for s tâso, qlrÊ demonstrem CI atendirnento

dos requisitos exigidoe;
ÍV derçonstraçâo da cornpatibilidade da

previe âa de rÊsursos orÇâm.entários com o

o a ser assu#ido;compromisso a ser as

§ comprüvaç§* da que o contratado preenche

ss rÊquiaâtos $e habititação ê qualificaçâo
firln:-mâ seÇs s sá xLa ;

VI razâo da escolha do contrat
VII justificativa de preÇ§;

ado;

VIIl âutorieaçâo da autoridade competente"

2?,. Vê*se, ass5-rn, que ê Lei Íto 14,13312ü21 estabelece, êÍr sÊlJ

artigo 7 2 , os reguis itos minl:nos para a instruçâo do processo

de conLrataçâo diret* r $ ryrrais passamos a analisar 3

Doeumanto ds Formaliuação da §am^*316[ (DFD] efou Estud,o Eácnico

Frslinuintr {EfP} : O procÊsso foi inetrrrÍdo com D§'D especific*x
do fundo demandante â ufir §TP cansoli-dado, O DfO justif ica
adeguadamente a necessidade da contrataçâo, detalhando os

riscos gue os veieulos públicos estâo suj eitos, e as

necessídades de assegurâr â proteçâo pâtrimonial dos veiculos.
O ETPr pÕr sua vee, âFrofunda a análise da necessidade,

explora e compârâ as alternatirras de mêrcado, descreve â

*oluçâo escalhÍda de f clrmâ" minuciosâ, quantif ica a dernanda *
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